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Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa de Goiás 

 

 

 

 

   A deputada que o presente subscreve na forma regimental e 

após manifestação plenária, requer a Vossa Excelência, determinar o envio de 

expediente ao Senhor JOAQUIM CLÁUDIO FIGUEIREDO MESQUITA, Secretário 

de Segurança Pública e Justiça do Estado de Goiás, solicitando a 

disponibilização de informações sobre o sistema prisional goiano, dentre elas: 

número de encarcerados, número de reincidentes, quantidade de vagas restantes, 

quantidade de fugas, percentual de encarcerados que estão trabalhando e o valor 

que cada preso custa para o Estado. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

   A Comissão de Segurança Pública desta Casa Legislativa, da 

qual nosso mandato detém a presidência, julga extremamente necessário a 

disponibilização dos dados solicitados acima. Essas informações serão cruciais para 

desenvolvermos um conjunto de ações destinados à prevenção e ao combate da 

criminalidade de nosso Estado, que está crescendo consideravelmente. 
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   A segurança é um dos direitos sociais elencados no art. 6º da 

Constituição Federal de 1988. A segurança pública, dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio (art. 144). 

 

 

 

Sala das Sessões aos        de                de 2015. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Delegada Adriana Accorsi 
Deputada Estadual 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
 


